
ATA DA 14º SESSÃO ORDINÁRIA

Em 11 de novembro de 1998

PRESIDENTE: EXMO SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER

SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: EXMO. SR. DR. ROBERTO CASALI

SECRETÁRIO (A): BELA DALETE BASTOS DE MELO MAIA

Às 14 horas  presente os Exmos. Srs. Ministro ROMILDO BUENO DE

SOUZA, COSTA LEITE, NILSON NAVES, EDUARDO RIBEIRO, WALDEMAR ZVEITER,

SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, BARROS MONTEIRO, CESAR ASFOR ROCHA e

RUY ROSADO DE AGUIAR, foi aberta a sessão.

Assumiram a Presidência, numa parte da sessão, os Srs. Ministros

SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA e BARROS MONTEIRO.

Ausente, numa parte da sessão, o Sr. Ministro WALDEMAR ZVEITER.

Ausente, justificadamente , o Sr. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO.

Fica registrada a presença dos alunos do 7º semestre do curso de

Direito da Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal - A.

E. U. D. F., que honraram a sessão com suas presenças.

Às 16 horas, o Sr. Ministro WALDEMAR ZVEITER passou a Presidência da

2a. Sessão ao Sr. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, para

mandato de dois anos.

Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior.

Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, o Sr. Ministro WALDEMAR

ZVEITER manifestou as seguintes palavras: "Srs. Ministros, antes de

suspender a sessão, peço permissão a V. Exas. para passar a

Presidência da Sessão a S. Exa. Sr. Ministro SALVIO

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,  agradecendo aos Servidores da Casa, a

Taquigrafia, ao Som, ao Sr. ROBERTO CASALI, Senhora Secretária a

colaboração que me prestaram no curso desses dois anos.

Notadamente, para agradecer  aos senhores Ministros a gentileza, a

bondade e a paciência que tiveram comigo no exercício desta

Presidência, desculpando-me com S. Exas. se alguma vez,

involuntariamente, tenha me excedido no exercício da função; se o

fiz foi no intuito exclusivo de coordenar os nossos  trabalhos.  O

exercício da  Presidência, por norma salutar de regimento, impõem-se

revezado por período de dois em dois anos, prazo que se expira no

próximo  dia 13.

Nesse sistema de rodízio caberá ao Sr. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA dirigir este órgão fracionário do Superior Tribunal de

Justiça a no próximo biênio. S. Excelência que mercê de seus dotes

pessoa destacadamente pela lhaneza no trato, cordialidade e amizade

que a todos dedica, aliados a sua notória, competência e cultura

jurídica em muito contribuíra para o êxito de nossos trabalhos.



Reiterando os agradecimentos a todos,  convido o Sr. Ministro SALVIO

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA para assumir a Presidência da Sessão".

Em nome dos demais Ministros, o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA

consignou: "Sr. Presidente, gostaria de pedir a palavra a V. Exa.

para consignar em nome de todos o apreço que temos tido pôr sua

atuação moderadora e fidalga, tudo redundando em proveito para o bom

andamento de nossos trabalhos, como também expressar o

reconhecimento de todos pêlos esforços de V. Exa. na execução do

mandato".

O Sr. Ministro WALDEMAR ZVEITER (PRESIDENTE): "Agradeço a V. Exa. e

aos Emitentes Colegas."

O Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, como Presidente empossado,

proferiu as seguintes palavras: "Sr. Presidente, ao assumir a

Presidência, quero dizer a V. Exa. que faço minhas as palavras do

nosso patativa, que é o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. É o meu

objetivo também nas primeiras palavras exatamente, enaltecer a

maneira não só fidalga, mas firme  e serena com que V. Exa. conduziu

os trabalhos desta Sessão nesses dois anos.

Tenho a certeza de que no próximo biênio, quando terei a honra de

presidir esta Sessão, contarei com o mesmo apoio com que V. Exa.

contou nesses dois últimos anos. Tenho para mi que este é um motivo

de muita honra e não será porque chego a mais um posto.

Neste Tribunal de tanta expressão nacional, mas particularmente

porque estarei na Presidência de uma Seção que já se notabilizou

não só pelo saber jurídico mas, sobretudo, pela postura dos homens

que a compõem.

Muito obrigado a V. Exa.."

JULGAMENTOS

Encerrou-se a sessão às 18:25 horas, tendo sido julgados 84

processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a

próxima sessão.

Brasília, 11 de novembro de 1998

MINISTRO WALDEMAR ZVEITER

Presidente da Sessão

BELA. DALETE BASTOS DE MELO MAIA

Secretária


